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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E VISTORIA TÉCNICA 

 
 

 
Declaro, para os devidos fins, que tenho conhecimento do local onde se realizarão as obras e/ou 

serviços, com pleno conhecimento das condições e peculiaridades da contratação, responsabilizando- 

me pela execução dos mesmos e pela fiel observância da execução do objeto de acordo com os 

projetos, memoriais e especificações técnicas, detalhes, catálogo de componentes e planilha 

orçamentária. Declaro, também, a concordância com os quantitativos, preços unitários e global 

apresentados, bem como demais elementos técnicos fornecidos pelo (a) [Órgão / Entidade Licitador] 

e, aceito, como sendo válida a situação em que se encontra o local para a realização do objeto desta 

licitação e pelo cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas. 

 

 
OBRA:.............................................. 

MUNICIPIO DE .............................. 

Nome da Empresa: 

Processo nº 

Edital nº 

Município de ....................................../RS..... de ................. de 20..... 
 
 
 
 
 
 
 
 

Representante da Empresa  Responsável Técnico da Empresa 

(Assinatura do representante) CREA N.º ou CAU Nº 

(Nome, assinatura) 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL E INDICAÇÃO DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 
Declaro, para os devidos fins, que possuo suporte técnico/administrativo, aparelhamento, instalações 

e condições adequadas, bem como pessoal qualificado e treinado, disponíveis para a execução dos 

serviços objeto desta licitação, conforme itens discriminados no Anexo X - Folha de Dados (CGL 

15.1.3.2), dentro do prazo previsto no Cronograma Físico-Financeiro, e informo que o(s) Responsável(is) 

Técnico(s) para a licitação e execução da obra é(são) o(s) profissional(is) abaixo assinado(s). 

 

 
Obra: 

Município de: 

Nome da Empresa: 

Processo nº 

Edital nº 

Município de ....................................../RS..... de ................. de 20..... 
 
 
 
 
 
 
 
 

Representante da Empresa Responsável(is) Técnico(s) da Empresa 

(Assinatura do representante) CREA N.º ou CAU Nº ou CFT Nº 

(Nome, assinatura) 
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ANEXO IV - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

 
 ,  de  de 20 . 

 
EDITAL Nº   

OBJETO (DESCRIÇÃO CONFORME EDITAL): 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

CNPJ DO PROPONENTE: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO PROPONENTE Nº: 

ENDEREÇO DO PROPONENTE: 

TELEFONE/FAX/E-MAIL DO PROPONENTE: 

NOME REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE: 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE: 

 
O valor global da proposta é de R$............... (...............), sendo R$............(....) referente ao 

total de mão-de-obra e R$...............(...) e referente ao total dos materiais; assim como o detalhamento 

do BDI proposto, com porcentagem de .....% e ENCARGOS SOCIAIS com porcentagem de  %. O 

prazo de validade desta proposta é de   dias. 

Declaramos expressamente que o preço global proposto compreende todas as despesas 

concernentes à execução das obras e/ou serviços projetados e especificados, com o fornecimento dos 

materiais e mão-de-obra, encargos sociais, ferramental, equipamentos, benefícios e despesas indiretas, 

assistência técnica, licenças inerentes a especialidade, tributos e tudo o mais necessário à perfeita e 

cabal execução da obra e ou serviço, inclusive à integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas 

 

 

Representante Legal da Empresa Responsável Técnico da Empresa 

CPF Nº CREA N.º ou CAU Nº 

(Nome e Assinatura) (Nome e assinatura) 
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ANEXO V - MODELO DE DEMONSTRATIVO DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI 

(Para Obras Rodoviárias, utilizar referencial de BDI constante no Orçamento atualizado do Projeto ou 

indicado na Relação de Documentação Técnica no Anexo X - Folha de Dados - CGL 2.1) 

 
EDITAL Nº 

OBJETO: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

 
ITEM DISCRIMINAÇÃO TAXA 

1 Administração Central (AC) _% 
2 Seguros (S) _% 
3 Riscos e Imprevistos (R) _% 
4 Garantias (G) _% 
5 PIS (I) _% 
6 ISS (I)* _% 
7 COFINS (I) _% 
8 Despesas Financeiras (DF) _% 
9 Bonificação (Lucro) (L) _% 

* considerar a legislação do Município onde será realizada a obra 

 
Cálculo do BDI = (1+(AC + S + R + G))(1+DF)(1+L) - 1 

(1 – I) 

sendo: 

AC: taxa de rateio da Administração Central S: taxa representativa de Seguros 
R: taxa referente aos Riscos e Imprevistos G: taxa representativa das 

Garantias 
DF: taxa representativa das Despesas 
Financeiras 
I: taxa referente à incidência de impostos 

L: taxa referente à Bonificação 

 
 
 

 
  

Representante Legal da Empresa Responsável Técnico da Empresa 

(Assinatura do representante) CREA N.º ou CAU Nº 

(Nome, assinatura) 
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Processo: [nº do expediente administrativo] Localidade: [local de execução obra/serviço] 

 
ANEXO VI - MODELO DE DEMONSTRATIVO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

 
A – DEMONSTRATIVO DE ENCARGOS SOCIAIS – DESONERADO 

 
[Identificação do Órgão ou Entidade responsável pela elaboração do orçamento e composição 

de encargos] 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO-DE-OBRA [HORISTA ou MENSALISTA] 
 

UF: RS Data:   / /  
 

ITEM DESCRIÇÃO DESONERADO 

 
GRUPO A HORISTA MENSALISTA 

A1 INSS   

A2 SESI   

A3 SENAI   

A4 INCRA   

A5 SEBRAE   

A6 Salário-educação   

A7 Seguro contra Acidentes de Trabalho   

A8 FGTS   

A Total de Encargos Sociais Básicos   

 
GRUPO B 

B1 Descanso Semanal Remunerado  Não incide 

B2 Feriados  Não incide 

B3 Auxilio Enfermidade   

B4 13º Salário   

B5 Licença Paternidade   

B6 Faltas Justificadas   

B7 Dias de Chuva  Não incide 

B8 Auxilio Acidente de Trabalho   

B9 Férias Gozadas   

B10 Salário Maternidade   

B Total de Encargos Sociais que recebem incidência 

do grupo A 
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GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado   

C2 Aviso Prévio Trabalhado   

C3 Férias Indenizadas   

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa   

C5 Indenização Adicional   

C Total  de  Encargos  Sociais  que  não  recebem 

incidência do grupo A 

  

 
GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo “A” sobre Grupo “B”   

D2 
Reincidência de Grupo “A” sobre Aviso Prévio e 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado. 

  

D Total das Taxas de incidências e Reincidências   

 
GRUPO E 

E1 Equipamentos de Segurança do Trabalho   

E2 Auxílio Educação   

E3 Vale-transporte   

E Total dos Encargos Sociais Complementares   

 
TOTAL (A + B + C + D + E)   
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Processo: [nº do expediente administrativo] Localidade: 

obra/serviço] 

[local de execução 

 
 
 

B – DEMONSTRATIVO DE ENCARGOS SOCIAIS - ONERADO 

 
[Identificação do Órgão ou Entidade responsável pela elaboração do orçamento e composição 

de encargos] 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO-DE-OBRA [HORISTA ou MENSALISTA] 
 

UF: RS Data:   / /  
 

ITEM DESCRIÇÃO ONERADO 

 
GRUPO A HORISTA MENSALISTA 

A1 INSS   

A2 SESI   

A3 SENAI   

A4 INCRA   

A5 SEBRAE   

A6 Salário-educação   

A7 Seguro contra Acidentes de Trabalho   

A8 FGTS   

A Total de Encargos Sociais Básicos   

 
GRUPO B 

B1 Descanso Semanal Remunerado  Não incide 

B2 Feriados  Não incide 

B3 Auxilio Enfermidade   

B4 13º Salário   

B5 Licença Paternidade   

B6 Faltas Justificadas   

B7 Dias de Chuva  Não incide 

B8 Auxilio Acidente de Trabalho   

B9 Férias Gozadas   

B10 Salário Maternidade   

B Total de Encargos Sociais que recebem incidência   
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Processo: [nº do expediente administrativo] Localidade: 

obra/serviço] 

[local de execução 

 
 do grupo A   

 
GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado   

C2 Aviso Prévio Trabalhado   

C3 Férias Indenizadas   

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa   

C5 Indenização Adicional   

C Total  de  Encargos  Sociais  que  não  recebem 

incidência do grupo A 

  

 
GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo “A” sobre Grupo “B”   

D2 
Reincidência de Grupo “A” sobre Aviso Prévio e 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado. 

  

D Total das Taxas de incidências e Reincidências   

 
GRUPO E 

E1 Equipamentos de Segurança do Trabalho   

E2 Auxílio Educação   

E3 Vale-transporte   

E Total dos Encargos Sociais Complementares   

 
TOTAL (A + B + C + D + E)   

 
C – DEMONSTRATIVO DE ENCARGOS SOCIAIS – OBRAS RODOVIÁRIAS - DESONERADO 

 
[Identificação do Órgão ou Entidade responsável pela elaboração do orçamento e composição 

de encargos] 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO-DE-OBRA 
 

UF: RS Data:   / /  
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DESONERADO 
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GRUPO A 

A-1 INSS - Previdência Social  

A-2 FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  

A-3 SESI/SESC - Serviço Social da Indústria/ Serviço Social do 

Comércio 

 

A-4 SENAI/SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem 

Industrial/Comercial 

 

A-5 INCRA - Instituto Nacional de Colonização e reforma 

Agrária 

 

A-6 Salário Educação  

A-7 Seguro contra Acidentes de Trabalho  

A-8 SEBRAE - Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas 

 

TOTAL GRUPO A  

 
GRUPO B 

B-1 Repouso Semanal Remunerado  

B-2 Feriados e Dias Santificados  

B-3 Férias  

B-4 Auxílio Enfermidade  

B-5 Auxílio Acidente  

B-6 Licença Paternidade  

B-7 Faltas Justificadas  

B-8 13º Salário  

TOTAL GRUPO B  

 
GRUPO C 

C-1 Multa por Rescisão sem Justa Causa  

C-2 Aviso Prévio Indenizado  

C-3 Aviso Prévio Trabalhado  

C-4 Indenização Adicional  

TOTAL GRUPO C  
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Processo: [nº do expediente administrativo] Localidade: 

obra/serviço] 

[local de execução 

 
 

 
GRUPO D 

D-1 Incidência de A sobre B  

D-2 Incidência de multa do FGTS sobre o 13º  

TOTAL GRUPO D  

TOTAL (A + B + C + D)  

 
D – DEMONSTRATIVO DE ENCARGOS SOCIAIS – OBRAS RODOVIÁRIAS - ONERADO 

 
[Identificação do Órgão ou Entidade responsável pela elaboração do orçamento e composição 

de encargos] 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO-DE-OBRA 
 

UF: RS Data:   / /  
 
 

ITEM DESCRIÇÃO ONERADO 

 
GRUPO A 

A-1 NSS - Previdência Social  

A-2 FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  

A-3 SESI/SESC - Serviço Social da Indústria/ Serviço Social do 

Comércio 

 

A-4 SENAI/SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem 

Industrial/Comercial 

 

A-5 INCRA - Instituto Nacional de Colonização e reforma Agrária  

A-6 Salário Educação  

A-7 Seguro contra Acidentes de Trabalho  

A-8 SEBRAE - Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas 

 

TOTAL GRUPO A  

 
GRUPO B 

B-1 Repouso Semanal Remunerado  

B-2 Feriados e Dias Santificados  



Subsecretaria da Administração Central de Licitações – CELIC RS 

Av. Borges De Medeiros, 1501 – 2º Andar – CEP: 90110-150 Fone: (51) 3288-1160 

 

 

 
B-3 Férias  

B-4 Auxílio Enfermidade  

B-5 Auxílio Acidente  

B-6 Licença Paternidade  

B-7 Faltas Justificadas  

B-8 13º Salário  

TOTAL GRUPO B  

 
GRUPO C 

C-1 Multa por Rescisão sem Justa Causa  

C-2 Aviso Prévio Indenizado  

C-3 Aviso Prévio Trabalhado  

C-4 Indenização Adicional  

TOTAL GRUPO C  

 
GRUPO D 

D-1 Incidência de A sobre B  

D-2 Incidência de multa do FGTS sobre o 13º  

TOTAL GRUPO D  

TOTAL (A + B + C + D)  

 
 
 

[Nota: Na elaboração dos orçamentos, deverá ser selecionado o modelo de Encargos Sociais pertinente 

ao objeto a ser contratado, de forma que apenas um dos demonstrativos componha o Edital, atentando- 

se que: para obras em geral utilize-se o Demonstrativo A, com desoneração, ou o Demonstrativo B, 

sem a desoneração; e para as obras rodoviárias, utilize-se o Demonstrativo C, com desoneração, ou 

o Demonstrativo D, sem desoneração, conforme legislação tributária vigente] 
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ANEXO VII - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
 

 ETAPA PARCELA - EM R$ PERCENTUAL 

1    

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

(...)    
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ANEXO VIII – CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE 

EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
1. Pela presente, o (a) [nome da instituição fiadora] com sede em [endereço completo], por seus 

representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como fiador e principal pagador, 

com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro, da 

empresa (nome da empresa), com sede em [endereço completo], até o limite de R$ [valor da garantia] 

(valor por extenso) para efeito de garantia à execução do contrato nº [número do contrato, formato 

xx/ano], decorrente do processo licitatório [modalidade e número do instrumento convocatório da 

licitação – ex.: PE nº xx/ano], firmado entre a afiançada e o(a)[órgão/entidade]para [objeto da 

licitação]. 

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa afiançada, de todas as 

obrigações estipuladas no contrato retromencionado, abrangendo o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; 

c) prejuízos causados ao contratante ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; e 

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não adimplidas pelo contratado. 

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor por 

escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto, em 

(data). 

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela afiançada, o (a) (nome 

da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito e por efeito 

da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do 

recebimento de comunicação escrita do [órgão/entidade]. 

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 3 (três) meses após o 

vencimento desta fiança. 

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa afiançada será admitida ou invocada por este fiador com o 

fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento perante o 

[órgão/entidade]. 

7. Obriga-se este fiador, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou extrajudiciais, 

bem assim por honorários advocatícios, na hipótese de o [órgão/entidade] se ver compelido a ingressar 

em juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente fiança. 

8. Se, no prazo máximo de 3 (três) meses após a data de vencimento desta Carta de Fiança, o (a) (nome 

da instituição fiadora) não tiver recebido do(a)[órgão/entidade] qualquer comunicação relativa a 

inadimplemento da afiançada, ou termo circunstanciado de que a afiançada cumpriu todas as cláusulas 
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do contrato, acompanhado do original desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, 

independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em 

consequência, de produzir qualquer efeito e ficando o fiador exonerado da obrigação assumida por força 

deste documento. 

9. Declara, ainda, este fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às 

determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os 

signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança. 

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança 

Bancária e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida 

entidade federal. 

 

 
(Local e data) 

(Instituição garantidora) 

(Assinaturas autorizadas) 
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS 

ASSUMIDOS 

 
DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E COM A 

INICIATIVA PRIVADA 

 
Edital  /  

 

 
Declaramos que a empresa  , inscrita no CNPJ nº  , possui os seguintes contratos firmados com 
a administração pública e com a iniciativa privada: 

 

Contratante CNPJ Nº Nº do contrato Data de 

assinatura 

Data de vigência Valor total 

inicial 

Valor a 

executar 

       

       

 Valor total dos 

contratos 

  

 
Patrimônio líquido atualizado pelo IGPM:   

 

 

Cálculo 1: (Valor do Patrimônio Líquido / Valor total contratos a executar) x 12 > 1 
 

 
Cálculo 2: (Valor Receita Bruta - Valor total contratos a executar) / Valor Receita Bruta x 100 = X% 

 

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), a licitante deverá 
apresentar, concomitantemente, as devidas justificativas. 

 

 
Justificativa (para hipótese do art. 3º, § 3º, IV, da Instrução Normativa CAGE nº 11/2023):   

 

 

Local e data, 

Assinatura e identificação do emissor 
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ANEXO X - FOLHA DE DADOS 

 
 

Cláusula 

das 

Condições 

Gerais de 

Licitação 

(CGL) 

 
 

 
Complemento ou Modificação 

Preâmbulo Licitador: 

ADM. DIRETA: O Estado do Rio Grande do Sul por intermédio do...(Órgão)/ 

ADM. INDIRETA: A... (Entidade) por intermédio da Subsecretaria Central de Licitações – 

CELIC. 

Regime de Execução: Indireto – [selecionar conforme o caso: empreitada por preço 

unitário / empreitada por preço global / empreitada integral / contratação por tarefa] 

CGL 1.1 [Inserir o objeto da licitação] 

CGL 2.1 Local de disponibilização do Edital: www.compras.rs.gov.br ou www.celic.rs.gov.br. 

Pedidos de esclarecimentos e impugnações: deverão ser encaminhados 

exclusivamente pelo Sistema Eletrônico: www.compras.rs.gov.br, na área de Informações 

do Edital. 

Recursos: mediante login no portal www.compras.rs.gov.br. 

Credenciamento: portaldofornecedor.rs.gov.br 

Orientações sobre procedimentos e fundamentação legal para os atos da fase externa 

dos certames processados pela Celic/RS encontram-se no link 

https://www.celic.rs.gov.br/upload/arquivos/202310/06095833-1679955089orientacoes-gerais-aos-licitantes.pdf 

 
Documentação técnica: poderá ser retirada em www.celic.rs.gov.br ou 

www.compras.rs.gov.br, contendo: 

 Nome do documento Folhas Seq.  

   

   

   

   

   

CGL 2.2 Endereço eletrônico para envio de proposta, dos documentos de habilitação e para o 


